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DEDUQAO INDEVIDA -DESPESA MEDICA - DOCUMENTAQAO
HABIL. COMPROVACAO.

As -despesas com médicos, dentistas, psicologos, fisioterapeutas,
fonoaudidlogos, terapeutas ocupacionais e hospitais sdo dedutiveis da base de
calculo do imposto de renda da pessoa fisica, seja para tratamento do proprio
contribuinte ou de seus dependentes, desde que devidamente comprovadas,
conforme artigo 8° da Lei n® 9.250/95 e artigo 80 do Decreto n° 3.000/99 -
Regulamento do Imposto de Renda/ (RIR/99).

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar
provimento ao Recurso Voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Carmen Ferreira Saraiva - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Mauritania Elvira de Sousa Mendonca - Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Mauritania Elvira de Sousa
Mendonca, Marcio Avito Ribeiro Faria, Gustavo de Oliveira Machado, Carmen Ferreira Saraiva
(Presidente).

Relatorio

Trata-se de recurso voluntario interposto em desfavor do Acorddo n® 03-63.958
proferido pela 62 Turma da DRJ/BSB, em 7 de outubro de 2014, que julgou a impugnacao
improcedente e manteve crédito tributario objeto do langcamento.
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 DEDUÇÃO INDEVIDA -DESPESA MÉDICA - DOCUMENTAÇÃO HÁBIL. COMPROVAÇÃO.
 As despesas com médicos, dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais são dedutíveis da base de cálculo do imposto de renda da pessoa física, seja para tratamento do próprio contribuinte ou de seus dependentes, desde que devidamente comprovadas, conforme artigo 8º da Lei nº 9.250/95 e artigo 80 do Decreto nº 3.000/99 - Regulamento do Imposto de Renda/ (RIR/99).
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado,  por unanimidade de votos, em dar provimento ao Recurso Voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
 Carmen Ferreira Saraiva - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça - Relatora
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça, Márcio Avito Ribeiro Faria, Gustavo de Oliveira Machado, Carmen Ferreira Saraiva (Presidente).
 
  Trata-se de recurso voluntário interposto em desfavor do Acórdão nº 03-63.958 proferido pela 6ª Turma da DRJ/BSB, em 7 de outubro de 2014, que julgou a impugnação improcedente e manteve crédito tributário objeto do lançamento.
Por bem relatar os fatos, adoto o relatório de piso:
�(...)
Contra o contribuinte em epígrafe foi emitida Notificação de Lançamento do Imposto de Renda da Pessoa Física - IRPF, referente ao exercício 2008, ano-calendário 2007, por Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil da DRF Salvador. Após a revisão da Declaração foram apurados os seguintes valores:

O lançamento decorreu da constatação das seguintes infrações:
Dedução Indevida de Despesas Médicas. 
A glosa do valor de R$ 10.860,00, correspondente à dedução indevida a título de despesas médicas, foi efetuada por falta de comprovação e/ou previsão legal, nos seguintes termos:
Não comprovou o efetivo pagamento profissionais DEIVIDE ALVES DA SILVA e PATRICK HUDSON RABACA DIAS através de saques bancários, cópias de cheques, extratos bancários conforme solicitado em intimação.
Compensação Indevida de Imposto Complementar. A glosa do valor de R$ 964,19, correspondente à compensação indevida de imposto complementar, consiste na diferença entre o valor declarado (R$ 964,19) e o efetivamente comprovado (R$ 0,00).
O enquadramento legal do lançamento encontra-se na referida Notificação.
Cientificado da exigência em 29/04/2011 (fl. 51), o contribuinte apresentou, em 25/05/2011, impugnação acostada à fl. 2, em que concorda expressamente com a infração de compensação indevida de imposto complementar e discorda da glosa de despesa médica efetuada, sob a alegação de que se trata de despesa própria.
Acrescenta que informou ao Auditor-Fiscal que os pagamentos haviam sido feitos em espécie, por meio dos proventos também recebidos em espécie da fonte pagadora Gómez e Cerqueira Ltda,, que consta de sua Declaração de Ajuste Anual. Enfatiza que o proprietário da referida empresa sempre realiza os pagamentos a seus funcionários em espécie.
Por fim, consigna a anexação dos documentos probatórios correspondentes e requer o acolhimento da impugnação.
A 6ª Turma da DRJ/BSB julgou a impugnação improcedente e manteve crédito tributário objeto do lançamento, cuja decisão restou assim ementada:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA - IRPF 
Exercício: 2008 
MATÉRIA NÃO IMPUGNADA. COMPENSAÇÃO INDEVIDA DE IMPOSTO COMPLEMENTAR.
Considera-se não impugnada, portanto não litigiosa, a matéria que não tenha sido expressamente contestada.
DEDUÇÃO. DESPESAS MÉDICAS. NÃO COMPROVAÇÃO.
Mantém-se a glosa efetuada quando os valores deduzidos na Declaração de Ajuste Anual não são comprovados por documentação hábil e idônea.
Impugnação Improcedente 
Crédito Tributário Mantido
Inconformada, a Recorrente apresentou recurso voluntário aduzindo o seguinte:
I - Os Fatos 
Em face ao exposto no relato feito pelos senhores funcionários da RFB, informo que não fui orientado a proceder com ações possíveis para comprovação do fato (recebimento de proventos em espécie), em momento algum me foi orientado providências possíveis para que eu pudesse comprovar o fato, como uma declaração da fonte pagadora, por exemplo.
Inclusive estive na sede da RFB solicitando um Auditor para poder ter orientações e esclarecimentos a respeito da impossibilidade de comprovação dos pagamentos efetuados através de saques bancários, cópias de cheques e extratos bancários, já que os pagamentos haviam sido feitos em espécie, através dos proventos recebidos pela fonte pagadora, e me foi dito que não era possível ter acesso a nenhum Auditor para fins de esclarecimento ou orientação. Após tomar conhecimento do relato e devidamente orientado providenciei a documentação comprobatória, hábil, idônea e capaz de dar suporte à argumentação exposta.
II - O Direito 
II.1 - PRELIMINAR 
Ao receber um informativo orientando a verificar minha caixa postal no site da RFB, assim fiz, tomei ciência do conteúdo da mensagem e solicitei Recurso para anexar ao processo uma declaração da fonte pagadora, visando extinguir o processo.
II. 2 - MÉRITO 
Diante da apresentação da declaração da fonte pagadora devidamente assinada pelo representante legal da empresa GOMEZ E CERQUEIRA LTDA, que suscitaram motivo para o enquadramento legal. Solicito a apreciação dos mesmos que se encontram no processo em anexo.
III - A CONCLUSÃO 
À vista de todo o exposto, demonstrada a insubsistência e improcedência da ação fiscal, espera e requer a recorrente seja acolhido o presente recurso para o fim de assim ser decidido, cancelando-se o débito fiscal reclamado.
É o relatório.

 Conselheira Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça, Relatora.
O recurso voluntário apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de admissibilidade previstos nas normas de regência, em especial no Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972. Assim, dele tomo conhecimento inclusive para os efeitos do inciso III do art. 151 do Código Tributário Nacional.
Conforme já relatado, o processo versa acerca de notificação de lançamento do Imposto de Renda da Pessoa Física � IRPF, referente ao exercício 2008, ano-calendário 2007. 
A Recorrente concordou, expressamente, com a infração de compensação indevida de imposto complementar e impugnou a da glosa de despesa médica efetuada, sob a alegação de que se trata de despesa própria.
Sobre a questão, assim constou na decisão recorrida:
�Inicialmente, cumpre observar que a infração de compensação indevida de imposto complementar não foi objeto de contestação na peça impugnatória. Em consequência, considera-se tal matéria como não impugnada, nos termos do art. 58 do Decreto 7.574, de 2011, motivo pelo qual resulta em crédito definitivamente constituído.
O direito à dedução de despesas médicas na Declaração de Ajuste Anual está previsto no art. 80 do Decreto nº 3.000, de 1999 - Regulamento do Imposto de Renda/99 (RIR/99), que assim dispõe:
Art. 80. Na declaração de rendimentos poderão ser deduzidos os pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias (Lei nº 9.250, de 1995, art. 8º, inciso II, alínea "a").
§ 1ºO disposto neste artigo (Lei nº 9.250, de 1995, art. 8º, §2º):
I - aplica-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no País, destinados à cobertura de despesas com hospitalização, médicas e odontológicas, bem como a entidades que assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de despesas da mesma natureza;
II - restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao próprio tratamento e ao de seus dependentes;
III - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicação do nome, endereço e número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas-CPF ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica-CNPJ de quem os recebeu, podendo, na falta de documentação, ser feita indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento;
O art. 73 do RIR/99, por seu turno, preconiza que:
Art.73. Todas as deduções estão sujeitas à comprovação ou justificação, a juízo da autoridade lançadora.(Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 11, §3º).
Do exposto, constata-se que, para que as despesas médicas constituam dedução, faz-se necessária a comprovação mediante documentação hábil e idônea da prestação dos serviços e da efetividade das despesas, limitando-se a pagamentos especificados e comprovados, a juízo da autoridade lançadora.
O primeiro item a ser comprovado pelo contribuinte, segundo expressa disposição legal (pagamentos efetuados), é exatamente o pagamento das despesas médicas.
Comumente é aceito, para comprovar o pagamento das despesas médicas, o recibo firmado pelo profissional da área médica, quando o serviço for prestado por pessoa física, ou a Nota Fiscal, se por pessoa jurídica.
Porém, mesmo que o contribuinte tenha apresentado os recibos ou notas fiscais dos serviços e declarações firmadas pelos profissionais, é licito à autoridade exigir, a seu critério, elementos de provas adicionais, caso não fique convencido da efetividade da prestação dos serviços ou do respectivo pagamento.
No caso em tela, a lide restringe-se à glosa dos pagamentos a Deivide Alves da Silva e Patrick Hudson Rabaca Dias, no total de R$ 10.860,00, decorrente da não comprovação do efetivo do pagamento, por meio de saques bancários, cópias de cheques ou extratos bancários.
Em sua peça de defesa, o contribuinte, em síntese, alega que os pagamentos foram feitos em espécie, por meio dos proventos também recebidos em espécie da fonte pagadora Gómez e Cerqueira Ltda., que consta de sua Declaração de Ajuste Anual.
Acrescenta que o proprietário da referida empresa sempre realiza os pagamentos a seus funcionários em espécie.
A pessoa jurídica Gomes e Cerqueira Ltda., de fato, consta como fonte pagadora em sua Declaração, tendo pago ao impugnante rendimentos no importe de R$ 15.631,27 (fl. 43). Porém nada foi acostado aos autos relativamente ao pagamento de rendimentos em espécie.
De registrar-se que os pagamentos efetuados por pessoas jurídicas usualmente são realizados por meio de depósito em conta bancária e o contribuinte, mesmo após a ciência da Notificação de Lançamento, não se preocupou em apresentar prova de suas alegações. O interessado poderia ter apresentado, por exemplo, uma declaração da fonte pagadora nesse sentido ou algum recibo evidenciando que o pagamento se deu em espécie.
Porém, nada foi juntado aos autos, de forma que não foi apresentada documentação comprobatória, hábil, idônea e capaz de dar suporte à argumentação exposta.
Ressalte-se que, discordando do lançamento, caberia ao impugnante apresentar suas alegações, devidamente acompanhadas de documentação comprobatória, no momento da impugnação, de forma a tornar insubsistente o lançamento formalizado. Nesse sentido está o art. 56 do Decreto nº 7.574, de 2011, que estabelece que a impugnação deve ser formalizada por escrito e instruída com os documentos em que se fundamentar.
Ademais, a apresentação de provas, junto com a impugnação, além de ser de interesse do contribuinte, é de sua inteira responsabilidade e obrigação, conforme determinação do art. 57, III, do Decreto nº 7.574, de 2011: 
Art. 57. A impugnação mencionará (Decreto no 70.235, de 1972, art. 16, com a redação dada pela Lei no 8.748, de 1993, art. 1o, e pela Lei no 11.196, de 2005, art. 113):
[...]
III - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordância e as razões e provas que possuir;(negritou-se)
Diante do exposto, voto pela IMPROCEDÊNCIA da impugnação, mantendo a infração apurada pela autoridade lançadora.�
A Recorrente, então, em sede recursal, procedeu à apresentação da declaração da fonte pagadora devidamente assinada pelo representante legal da empresa GOMEZ E CERQUEIRA LTDA., que suscitaram motivo para o enquadramento legal. 
De fato, as despesas com médicos, dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais são dedutíveis da base de cálculo do imposto de renda da pessoa física, seja para tratamento do próprio contribuinte ou de seus dependentes desde que devidamente comprovadas, conforme artigo 8º da Lei nº 9.250/95 e artigo 80 do Decreto nº 3.000/99 - Regulamento do Imposto de Renda/ (RIR/99).
Art. 80. Na declaração de rendimentos poderão ser deduzidos os pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias (Lei nº 9.250, de 1995, art. 8º, inciso II, alínea "a"). 
§1º O disposto neste artigo (Lei nº 9.250, de 1995, art. 8º, §2º):
I- aplica-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no País, destinados à cobertura de despesas com hospitalização, médicas e odontológicas, bem como a entidades que assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de despesas da mesma natureza;
II- restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao próprio tratamento e ao de seus dependentes;
III- limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicação do nome, endereço e número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ de quem os recebeu, podendo, na falta de documentação, ser feita indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento (grifos nossos)
O trecho em destaque é claro quanto a idoneidade de recibos e notas fiscais, desde que preenchidos os requisitos legais, como meios de comprovação da prestação de serviço de saúde tomado pelo contribuinte e capaz de ensejar a dedução da despesa do montante de IRPF devido, quando da apresentação de sua DAA.
O dispositivo em comento vai além, permitindo ainda que, caso o contribuinte tomador do serviço, por qualquer motivo, não possua o recibo emitido pelo profissional, a comprovação do pagamento seja feita por cheque nominativo ou extratos de conta vinculados a alguma instituição financeira. Assim, no tocante às despesas médicas a divergência quanto à comprovação é de natureza interpretativa da legislação quanto à observância maior ou menor da exigência de formalidade da legislação tributária que rege o fulcro do objeto da lide.
Neste mesmo sentido, constou no acórdão 2001-000.388, de relatoria do Conselheiro deste CARF José Alfredo Duarte Filho, que �o que se evidencia com facilidade de visualização é que de um lado há o rigor no procedimento fiscalizador da autoridade tributante, e de outro, a busca do direito, pela contribuinte, de ver reconhecido o atendimento da exigência fiscal no estrito dizer da lei, rejeitando a alegada prerrogativa do fisco de convencimento subjetivo quanto à validade cabal do documento comprobatório, quando se trata tão somente da apresentação da nota fiscal ou do recibo da prestação de serviço�.
Do voto condutor do referido acórdão, ainda extraio o seguinte trecho que adoto em complemento às minhas razões de decidir:
�É clara a disposição de que a exigência da legislação especificada aponta  para o comprovante de pagamento originário da operação, corriqueiro e usual, assim entendido como o recibo ou a nota fiscal de prestação de serviço, que deverá contar com as informações exigidas para identificação, de quem paga e de quem recebe o valor, sendo que, por óbvio, visa controlar se o recebedor oferecerá à tributação o referido valor como remuneração. A lógica da exigência coloca em evidência a figura de quem fornece o comprovante identificado e assinado, colocando-o na condição de tributado na outra ponta da relação fiscal correspondente (dedução tributação). Ou seja: para cada dedução haverá um oferecimento à tributação pelo fornecedor do comprovante. 
Quem recebe o valor tem a obrigação de oferecê-lo à tributação e pagar o imposto correspondente e, quem paga os honorários tem o direito ao benefício fiscal do abatimento na apuração do imposto. Simples assim, por se tratar de uma ação de pagamento e recebimento de valor numa relação de prestação de serviço. 
Ocorre, neste caso, uma correspondência de resultados de obrigação e direito, gerados nessa relação, de modo que o contribuinte que tem o direito da dedução fica legalmente habilitado ao benefício fiscal porque de posse do documento comprobatório que lhe dá a oportunidade do desconto na apuração do tributo, confiante que a outra parte se quedará obrigada ao oferecimento à tributação do valor correspondente. Some-se a isso a realidade de que o órgão fiscalizador tem plenas condições e pleno poder de fiscalização, na questão tributária, com absoluta facilidade de identificação, tão somente com a informação do CPF ou CNPJ, sobre a outra banda da relação pagador recebedor do valor da prestação de serviço. 
O dispositivo legal (inciso III, do § 1º, art. 80, Dec. 3.000/99) vai além no sentido de dar conforto ao pagador dos serviços prestados ao prever que no caso da falta da documentação, assim entendido como sendo o recibo ou nota fiscal de prestação de serviço, poderá a comprovação ser feita pela indicação de cheque nominativo pelo qual poderia ter sido efetuado o pagamento, seja por recusa da disponibilização do documento, seja por extravio, ou qualquer outro motivo, visto que pelas informações contidas no cheque pode o órgão fiscalizador confrontar o pagamento com o recebimento do valor correspondente. Além disso, é de conhecimento geral que o órgão tributante dispõe de meios e instrumentos para realizar o cruzamento de informações, controlar e fiscalizar o relacionamento financeiro entre contribuintes. O termo �podendo� do texto legal consiste numa facilitação de comprovação dada ao pagador e não uma obrigação de fazê-lo daquela forma.
Ainda, há jurisprudência deste Conselho que corroboram com os fundamentos até então apresentados: 
Processo nº 16370.000399/200816 Recurso nº Voluntário Acórdão nº 2001000.387 � Turma Extraordinária / 1ª Turma Sessão de 18 de abril de 2018 Matéria IRPF DEDUÇÃO DESPESAS MÉDICAS Recorrente FLÁVIO JUN KAZUMA Recorrida FAZENDA NACIONAL ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA IRPF Ano calendário: 2005 DESPESAS MÉDICAS GLOSADAS. DEDUÇÃO MEDIANTE RECIBOS. AUSÊNCIA DE INDÍCIOS QUE JUSTIFIQUEM A INIDONEIDADE DOS COMPROVANTES. 
Recibos de despesas médicas têm força probante como comprovante para efeito de dedução do Imposto de Renda Pessoa Física. A glosa por recusa da aceitação dos recibos de despesas médicas, pela autoridade fiscal, deve estar sustentada em indícios consistentes e elementos que indiquem a falta de idoneidade do documento. A ausência de elementos que indique a falsidade ou incorreção dos recibos os torna válidos para comprovar as despesas médicas incorridas. 
MATÉRIA NÃO IMPUGNADA. RECONHECIMENTO DO DÉBITO. 
Considera-se não impugnada a matéria que não tenha sido expressamente contestada pelo contribuinte. 
Processo nº 13830.000508/2009-23 Recurso nº 908.440 Voluntário Acórdão nº 2202-01.901 -  2ª Câmara / 2ª Turma Ordinária Sessão de 10 de julho de 2012 Matéria Despesas Médicas Recorrente MARLY CANTO DE GODOY PEREIRA Recorrida FAZENDA NACIONAL ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA - IRPF Ano-calendário: 2006 DESPESAS MÉDICAS. RECIBO. COMPROVAÇÃO. 
Recibos que contenham a indicação do nome, endereço e número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ de quem prestou os serviços são documentos hábeis, até prova em contrário, para justificar a dedução a título de despesas médicas autorizada pela legislação. 
Os recibos que não contemplem os requisitos previstos na legislação poderão ser aceitos para fins de dedução, desde que seja apresenta declaração complementando as informações neles ausentes�.
Constam nos autos os recibos de e-fls. 14-25, o comprovante de rendimentos de w-fls. 12 e a Declaração de e-fls. 86 os quais analisados em conjunto são hábeis e idôneos para comprovação das despesas médicas em discussão.
Afinal, a declaração/recibo do profissional de saúde informando que recebeu do contribuinte os valores discriminados nos recibos em espécie, não pode ser recusada sob a alegação de que não há registros bancários que suportem tal afirmação. Em caso de dúvida, caberia à fiscalização diligenciar o profissional emitente para verificar a plausibilidade da declaração e não presumir a sua falsidade de pronto. 
Neste sentido, cito decisão recente proferida pela Câmara Superior de Recursos Fiscais:
DEDUÇÃO IRPF. COMPROVAÇÃO DESPESAS MÉDICAS. SOLICITAÇÃO DE APRESENTAÇÃO DE OUTRAS PROVAS. Para fins de comprovação de despesas médicas, a apresentação de recibos não exclui a possibilidade de exigência de elementos comprobatórios adicionais. (Súmula CARF 180).Declaração posterior do profissional ratificando os serviços prestados faz prova quanto a veracidade das despesas para fins de aplicação do art. 8º, II da Lei n. 9.250/95. (Acórdão nº 9202-010.787, Relatora: Ana Cecília Lustosa da Cruz, Data da Sessão: 28/06/2023)
Assim, pelo fato da fiscalização não apresentar fundamentos aptos a afastar a alegação do pagamento em espécie e pelos valores guardarem relação com os recibos apresentados pelos prestadores de serviços, terem fonte de renda identificável e estar acompanhado de recibos revestidos de todas as formalidades legais, considero comprovado o efetivo pagamento das despesas glosadas nos autos.
Ante o exposto, oriento meu voto no sentido de dar provimento ao recurso voluntário.
(documento assinado digitalmente)
Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça
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Por bem relatar os fatos, adoto o relatorio de piso:

“(..)

Contra o contribuinte em epigrafe foi emitida Notificacdo de Langamento do Imposto de
Renda da Pessoa Fisica - IRPF, referente ao exercicio 2008, ano-calendario 2007, por
Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil da DRF Salvador. Apds a revisdo da
Declaracdo foram apurados os seguintes valores:

Demonstrativo do Crédito Tributirio Cod. DARF Valores
Imposto de Renda Pessoa Fisica — Suplementar (sujeito a multa de oficio) 2904 2.986.50
Multa de Oficio (passivel de reducéo) 2.239.87
Juros de Mora (calculado até 29/04/2011) 921,03
Imposto de Renda Pessoa Fisica — Suplementar (sujeito a multa de mora) 0211 964.19
Multa de Mora (ndo passivel de reducio) 192,83
Juros de Mora (calculado até 29/04/2011) 297.35
Valor do Crédito Tributario Apurado 7.601,77

O langamento decorreu da constatagdo das seguintes infracGes:
Deducao Indevida de Despesas Médicas.

A glosa do valor de R$ 10.860,00, correspondente a deducdo indevida a titulo de
despesas médicas, foi efetuada por falta de comprovacdo e/ou previsdo legal, nos
seguintes termos:

N&o comprovou o efetivo pagamento profissionais DEIVIDE ALVES DA SILVA
e PATRICK HUDSON RABACA DIAS através de saques bancarios, copias de
cheques, extratos bancarios conforme solicitado em intimagéo.

Compensacdo Indevida de Imposto Complementar. A glosa do valor de R$ 964,19,
correspondente a compensagdo indevida de imposto complementar, consiste na
diferenca entre o valor declarado (R$ 964,19) e o efetivamente comprovado (R$ 0,00).

O enquadramento legal do langamento encontra-se na referida Notificacéo.

Cientificado da exigéncia em 29/04/2011 (fl. 51), o contribuinte apresentou, em
25/05/2011, impugnacdo acostada & fl. 2, em que concorda expressamente com a
infracdo de compensacdo indevida de imposto complementar e discorda da glosa de
despesa médica efetuada, sob a alegagdo de que se trata de despesa propria.

Acrescenta que informou ao Auditor-Fiscal que os pagamentos haviam sido feitos em
espécie, por meio dos proventos também recebidos em espécie da fonte pagadora
Gbmez e Cerqueira Ltda,, que consta de sua Declaragdo de Ajuste Anual. Enfatiza que o
proprietario da referida empresa sempre realiza os pagamentos a seus funcionarios em
espécie.

Por fim, consigna a anexacdo dos documentos probatérios correspondentes e requer 0
acolhimento da impugnacéo.

A 62 Turma da DRJ/BSB julgou a impugnacdo improcedente e manteve crédito
tributario objeto do langcamento, cuja decisdo restou assim ementada:
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ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA - IRPF
Exercicio: 2008

MATERIA NAO IMPUGNADA. COMPENSACAO INDEVIDA DE IMPOSTO
COMPLEMENTAR.

Considera-se ndo impugnada, portanto ndo litigiosa, a matéria que ndo tenha sido
expressamente contestada.

DEDUGAO. DESPESAS MEDICAS. NAO COMPROVAGAO.

Mantém-se a glosa efetuada quando os valores deduzidos na Declaracdo de Ajuste
Anual ndo sdo comprovados por documentacdo habil e idonea.

Impugnacéo Improcedente

Crédito Tributario Mantido

Inconformada, a Recorrente apresentou recurso voluntario aduzindo o seguinte:
I - Os Fatos

Em face ao exposto no relato feito pelos senhores funcionarios da RFB, informo que
ndo fui orientado a proceder com acgBes possiveis para comprovagdo do fato
(recebimento de proventos em espécie), em momento algum me foi orientado
providéncias possiveis para que eu pudesse comprovar o fato, como uma declaracdo da
fonte pagadora, por exemplo.

Inclusive estive na sede da RFB solicitando um Auditor para poder ter orientacdes e
esclarecimentos a respeito da impossibilidade de comprovacdo dos pagamentos
efetuados através de saques bancérios, copias de cheques e extratos bancérios, ja que 0s
pagamentos haviam sido feitos em espécie, atraves dos proventos recebidos pela fonte
pagadora, e me foi dito que ndo era possivel ter acesso a nenhum Auditor para fins de
esclarecimento ou orientacdo. Apds tomar conhecimento do relato e devidamente
orientado providenciei a documentacdo comprobatéria, habil, iddnea e capaz de dar
suporte a argumentagdo exposta.

Il - O Direito
11.1 - PRELIMINAR

Ao receber um informativo orientando a verificar minha caixa postal no site da RFB,
assim fiz, tomei ciéncia do conteido da mensagem e solicitei Recurso para anexar ao
processo uma declaracdo da fonte pagadora, visando extinguir o processo.

Il.2 - MERITO

Diante da apresentacdo da declaracdo da fonte pagadora devidamente assinada pelo
representante legal da empresa GOMEZ E CERQUEIRA LTDA, que suscitaram motivo
para o enquadramento legal. Solicito a apreciacdo dos mesmos que se encontram no
Processo em anexo.
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111 - A CONCLUSAO

A vista de todo o exposto, demonstrada a insubsisténcia e improcedéncia da acéo fiscal,
espera e requer a recorrente seja acolhido o presente recurso para o fim de assim ser
decidido, cancelando-se o débito fiscal reclamado.

E o relatério.

Voto

Conselheira Mauritania Elvira de Sousa Mendonca, Relatora.

O recurso voluntario apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de
admissibilidade previstos nas normas de regéncia, em especial no Decreto n°® 70.235, de 06 de
marc¢o de 1972. Assim, dele tomo conhecimento inclusive para os efeitos do inciso Il do art. 151
do Cddigo Tributéario Nacional.

Conforme ja relatado, o processo versa acerca de notificacdo de langcamento do
Imposto de Renda da Pessoa Fisica — IRPF, referente ao exercicio 2008, ano-calendario 2007.

A Recorrente concordou, expressamente, com a infracdo de compensacao
indevida de imposto complementar e impugnou a da glosa de despesa médica efetuada, sob a
alegacdo de que se trata de despesa propria.

Sobre a questédo, assim constou na deciséo recorrida:

“Inicialmente, cumpre observar que a infragdo de compensagdo indevida de imposto
complementar ndo foi objeto de contestacdo na peca impugnatéria. Em consequéncia,
considera-se tal matéria como ndo impugnada, nos termos do art. 58 do Decreto 7.574,
de 2011, motivo pelo qual resulta em crédito definitivamente constituido.

O direito a deducdo de despesas médicas na Declaragdo de Ajuste Anual estd previsto
no art. 80 do Decreto n® 3.000, de 1999 - Regulamento do Imposto de Renda/99
(RIR/99), que assim dispde:

Art. 80. Na declaragdo de rendimentos poderdo ser deduzidos os pagamentos
efetuados, no ano-calendério, a médicos, dentistas, psicélogos, fisioterapeutas,
fonoaudiologos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas com
exames laboratoriais, servigos radiolégicos, aparelhos ortopédicos e proéteses
ortopédicas e dentarias (Lei n° 9.250, de 1995, art. 8°, inciso I, alinea "a").

§ 1°0 disposto neste artigo (Lei n° 9.250, de 1995, art. 8°, §29):

| - aplica-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no
Pais, destinados a cobertura de despesas com hospitalizacdo, médicas e
odontoldgicas, bem como a entidades que assegurem direito de atendimento ou
ressarcimento de despesas da mesma natureza;

Il - restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao
proprio tratamento e ao de seus dependentes;
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Il - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indica¢do do
nome, enderego e ndmero de inscricdo no Cadastro de Pessoas Fisicas-CPF ou
no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica-CNPJ de quem os recebeu, podendo,
na falta de documentacédo, ser feita indicacdo do cheque nominativo pelo qual
foi efetuado o pagamento;

O art. 73 do RIR/99, por seu turno, preconiza que:

Art.73. Todas as deducdes estdo sujeitas a comprovacao ou justificacdo, a juizo
da autoridade lancadora.(Decreto-Lei n® 5.844, de 1943, art. 11, 83°).

Do exposto, constata-se que, para que as despesas médicas constituam deducéo, faz-se
necessaria a comprovacdo mediante documentagdo habil e idénea da prestacdo dos
servicos e da efetividade das despesas, limitando-se a pagamentos especificados e
comprovados, a juizo da autoridade langadora.

O primeiro item a ser comprovado pelo contribuinte, segundo expressa disposicdo legal
(pagamentos efetuados), é exatamente o pagamento das despesas médicas.

Comumente é aceito, para comprovar 0 pagamento das despesas médicas, o recibo
firmado pelo profissional da area médica, quando o servi¢o for prestado por pessoa
fisica, ou a Nota Fiscal, se por pessoa juridica.

Porém, mesmo que o contribuinte tenha apresentado os recibos ou notas fiscais dos
servigos e declaragBes firmadas pelos profissionais, € licito a autoridade exigir, a seu
critério, elementos de provas adicionais, caso ndo fique convencido da efetividade da
prestacdo dos servi¢os ou do respectivo pagamento.

No caso em tela, a lide restringe-se & glosa dos pagamentos a Deivide Alves da Silva e
Patrick Hudson Rabaca Dias, no total de R$ 10.860,00, decorrente da ndo comprovacao
do efetivo do pagamento, por meio de saques bancarios, copias de cheques ou extratos
bancérios.

Em sua peca de defesa, o contribuinte, em sintese, alega que os pagamentos foram feitos
em espécie, por meio dos proventos também recebidos em espécie da fonte pagadora
Gbmez e Cerqueira Ltda., que consta de sua Declaracdo de Ajuste Anual.

Acrescenta que o proprietario da referida empresa sempre realiza os pagamentos a seus
funcionarios em espécie.

A pessoa juridica Gomes e Cerqueira Ltda., de fato, consta como fonte pagadora em sua
Declaracdo, tendo pago ao impugnante rendimentos no importe de R$ 15.631,27 (fl.
43). Porém nada foi acostado aos autos relativamente ao pagamento de rendimentos em
espécie.

De registrar-se que 0s pagamentos efetuados por pessoas juridicas usualmente sao
realizados por meio de depdsito em conta bancéria e o contribuinte, mesmo apds a
ciéncia da Notificacdo de Lancamento, ndo se preocupou em apresentar prova de suas
alegagdes. O interessado poderia ter apresentado, por exemplo, uma declaracdo da fonte
pagadora nesse sentido ou algum recibo evidenciando que o pagamento se deu em
espécie.

Porém, nada foi juntado aos autos, de forma que ndo foi apresentada documentagao
comprobatdria, habil, idonea e capaz de dar suporte a argumentagdo exposta.
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Ressalte-se que, discordando do lancamento, caberia ao impugnante apresentar suas
alegacdes, devidamente acompanhadas de documentacdo comprobat6ria, no momento
da impugnacdo, de forma a tornar insubsistente o lancamento formalizado. Nesse
sentido esta o art. 56 do Decreto n® 7.574, de 2011, que estabelece que a impugnacao
deve ser formalizada por escrito e instruida com os documentos em que se fundamentar.

Ademais, a apresentacdo de provas, junto com a impugnacao, além de ser de interesse
do contribuinte, é de sua inteira responsabilidade e obrigacdo, conforme determinacao
do art. 57, 111, do Decreto n° 7.574, de 2011:

Art. 57. A impugnacdo mencionara (Decreto no 70.235, de 1972, art. 16, com a
redacdo dada pela Lei no 8.748, de 1993, art. 10, e pela Lei no 11.196, de 2005,
art. 113):

]

Il - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de
discordancia e as razdes e provas que possuir;(negritou-se)

Diante do exposto, voto pela IMPROCEDENCIA da impugnacdo, mantendo a
infracdo apurada pela autoridade lancadora.”

A Recorrente, entdo, em sede recursal, procedeu a apresentacdo da declaracdo da
fonte pagadora devidamente assinada pelo representante legal da empresa GOMEZ E
CERQUEIRA LTDA., que suscitaram motivo para o enquadramento legal.

De fato, as despesas com médicos, dentistas, psicélogos, fisioterapeutas,
fonoaudiologos, terapeutas ocupacionais e hospitais sdo dedutiveis da base de calculo do imposto
de renda da pessoa fisica, seja para tratamento do préprio contribuinte ou de seus dependentes
desde que devidamente comprovadas, conforme artigo 8° da Lei n® 9.250/95 e artigo 80 do Decreto
n° 3.000/99 - Regulamento do Imposto de Renda/ (RIR/99).

Art. 80. Na declaragdo de rendimentos poderdo ser deduzidos os pagamentos efetuados,
no ano-calendario, a médicos, dentistas, psicélogos, fisioterapeutas, fonoauditlogos,
terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas com exames laboratoriais,
servicos radiolégicos, aparelhos ortopédicos e proteses ortopédicas e dentarias (Lei n®
9.250, de 1995, art. 8°, inciso I, alinea "a").

81° O disposto neste artigo (Lei n® 9.250, de 1995, art. 8°, §29):

I- aplica-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no Pais,
destinados a cobertura de despesas com hospitalizacdo, médicas e odontolégicas, bem
como a entidades que assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de despesas
da mesma natureza;

II- restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao préprio
tratamento e ao de seus dependentes;

I11- limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicacdo do nome,
endereco e nimero de inscricdo no Cadastro de Pessoas Fisicas - CPF ou no
Cadastro Nacional da Pessoa Juridica - CNPJ de quem os recebeu, podendo, na
falta de documentacdo, ser feita indicacdo do cheque nominativo pelo qual foi
efetuado o pagamento (grifos nossos)
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O trecho em destaque é claro quanto a idoneidade de recibos e notas fiscais, desde
que preenchidos os requisitos legais, como meios de comprovacgdo da prestacao de servico de salde
tomado pelo contribuinte e capaz de ensejar a deducdo da despesa do montante de IRPF devido,
quando da apresentacdo de sua DAA.

O dispositivo em comento vai além, permitindo ainda que, caso o contribuinte
tomador do servigo, por qualquer motivo, ndo possua o recibo emitido pelo profissional, a
comprovacdo do pagamento seja feita por cheque nominativo ou extratos de conta vinculados a
alguma instituicdo financeira. Assim, no tocante as despesas médicas a divergéncia quanto a
comprovacdo é de natureza interpretativa da legislacdo quanto a observancia maior ou menor da
exigéncia de formalidade da legislacéo tributaria que rege o fulcro do objeto da lide.

Neste mesmo sentido, constou no acorddo 2001-000.388, de relatoria do Conselheiro
deste CARF José Alfredo Duarte Filho, que “o que se evidencia com facilidade de visualizagado é
que de um lado ha o rigor no procedimento fiscalizador da autoridade tributante, e de outro, a
busca do direito, pela contribuinte, de ver reconhecido o atendimento da exigéncia fiscal no
estrito dizer da lei, rejeitando a alegada prerrogativa do fisco de convencimento subjetivo

BN

quanto a validade cabal do documento comprobatério, quando se trata tdo somente da
apresentacgdo da nota fiscal ou do recibo da prestacéo de servico”.

Do voto condutor do referido acérdao, ainda extraio o seguinte trecho que adoto
em complemento as minhas razées de decidir:

“E clara a disposicdo de que a exigéncia da legislacdo especificada aponta para o
comprovante de pagamento originario da operacéo, corriqueiro e usual, assim entendido
como o recibo ou a nota fiscal de prestacdo de servico, que deverd contar com as
informacdes exigidas para identificacdo, de quem paga e de quem recebe o valor, sendo
que, por Gbvio, visa controlar se o recebedor oferecerd a tributagdo o referido valor
como remuneracdo. A logica da exigéncia coloca em evidéncia a figura de quem
fornece o comprovante identificado e assinado, colocando-o na condigdo de tributado na
outra ponta da relacdo fiscal correspondente (deducdo tributacdo). Ou seja: para cada
deducdo havera um oferecimento a tributacéo pelo fornecedor do comprovante.

Quem recebe o valor tem a obrigacdo de oferecé-lo a tributacdo e pagar o imposto
correspondente e, quem paga 0s honorarios tem o direito ao beneficio fiscal do
abatimento na apuracdo do imposto. Simples assim, por se tratar de uma acdo de
pagamento e recebimento de valor numa relagéo de prestagdo de servico.

Ocorre, neste caso, uma correspondéncia de resultados de obrigacao e direito, gerados
nessa relacdo, de modo que o contribuinte que tem o direito da dedugdo fica legalmente
habilitado ao beneficio fiscal porque de posse do documento comprobatorio que lhe da a
oportunidade do desconto na apuragdo do tributo, confiante que a outra parte se quedara
obrigada ao oferecimento a tributacdo do valor correspondente. Some-se a isso a
realidade de que o ¢érgao fiscalizador tem plenas condi¢cBes e pleno poder de
fiscalizacdo, na questdo tributéria, com absoluta facilidade de identificacdo, tdo somente
com a informacdo do CPF ou CNPJ, sobre a outra banda da relacdo pagador recebedor
do valor da prestacéo de servico.
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O dispositivo legal (inciso 11, do § 1°, art. 80, Dec. 3.000/99) vai além no sentido de dar
conforto ao pagador dos servicos prestados ao prever que no caso da falta da
documentacdo, assim entendido como sendo o recibo ou nota fiscal de prestacdo de
servico, poderd a comprovacao ser feita pela indicacdo de cheque nominativo pelo qual
poderia ter sido efetuado o pagamento, seja por recusa da disponibilizacdo do
documento, seja por extravio, ou qualquer outro motivo, visto que pelas informac6es
contidas no cheque pode o orgdo fiscalizador confrontar o pagamento com o
recebimento do valor correspondente. Além disso, é de conhecimento geral que o érgao
tributante dispGe de meios e instrumentos para realizar o cruzamento de informagdes,
controlar e fiscalizar o relacionamento financeiro entre contribuintes. O termo
“podendo” do texto legal consiste numa facilitagdo de comprovagdo dada ao pagador e
ndo uma obrigacado de fazé-lo daquela forma.

Ainda, ha jurisprudéncia deste Conselho que corroboram com os fundamentos até entdo
apresentados:

Processo n° 16370.000399/200816 Recurso n° Voluntario Acdrddo n® 2001000.387 —
Turma Extraordinaria / 1* Turma Sessdo de 18 de abril de 2018 Matéria IRPF
DEDUCAO DESPESAS MEDICAS Recorrente FLAVIO JUN KAZUMA Recorrida
FAZENDA NACIONAL ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA
FISICA IRPF Ano calendério: 2005 DESPESAS MEDICAS GLOSADAS. DEDUCAO
MEDIANTE RECIBOS. AUSENCIA DE INDICIOS QUE JUSTIFIQUEM A
INIDONEIDADE DOS COMPROVANTES.

Recibos de despesas médicas tém forca probante como comprovante para efeito de
deducdo do Imposto de Renda Pessoa Fisica. A glosa por recusa da aceitacdo dos
recibos de despesas médicas, pela autoridade fiscal, deve estar sustentada em indicios
consistentes e elementos que indiquem a falta de idoneidade do documento. A auséncia
de elementos que indique a falsidade ou incorre¢do dos recibos os torna validos para
comprovar as despesas médicas incorridas.

MATERIA NAO IMPUGNADA. RECONHECIMENTO DO DEBITO.

Considera-se ndo impugnada a matéria que ndo tenha sido expressamente contestada
pelo contribuinte.

Processo n° 13830.000508/2009-23 Recurso n® 908.440 Voluntério Acérddo n® 2202-
01.901 - 22 Camara / 22 Turma Ordinaria Sessdo de 10 de julho de 2012 Matéria
Despesas Médicas Recorrente MARLY CANTO DE GODOY PEREIRA Recorrida
FAZENDA NACIONAL ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA
FISICA - IRPF Ano-calendario: 2006 DESPESAS MEDICAS. RECIBO.
COMPROVACAO.

Recibos que contenham a indicacdo do nome, endereco e ndmero de inscri¢do no
Cadastro de Pessoas Fisicas - CPF ou no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica - CNPJ
de quem prestou 0s servicos sao documentos habeis, até prova em contrario, para
justificar a deducdo a titulo de despesas médicas autorizada pela legislagéo.

Os recibos que ndo contemplem os requisitos previstos na legislagdo poderdo ser aceitos
para fins de deducdo, desde que seja apresenta declaracdo complementando as
informacdes neles ausentes”.

Constam nos autos os recibos de e-fls. 14-25, o comprovante de rendimentos de
w-fls. 12 e a Declaragédo de e-fls. 86 os quais analisados em conjunto séo habeis e idéneos para
comprovacao das despesas médicas em discussao.
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Afinal, a declaracao/recibo do profissional de satde informando que recebeu do
contribuinte os valores discriminados nos recibos em espécie, ndo pode ser recusada sob a
alegacdo de que ndo ha registros bancarios que suportem tal afirmacdo. Em caso de davida,
caberia a fiscalizacdo diligenciar o profissional emitente para verificar a plausibilidade da
declaracédo e ndo presumir a sua falsidade de pronto.

Neste sentido, cito decisdo recente proferida pela Camara Superior de Recursos
Fiscais:

DEDUCAO IRPF. COMPROVAGCAO DESPESAS MEDICAS. SOLICITACAO DE
APRESENTACAO DE OUTRAS PROVAS. Para fins de comprovacio de despesas
médicas, a apresentacdo de recibos ndo exclui a possibilidade de exigéncia de elementos
comprobatérios adicionais. (Sumula CARF 180).Declaragdo posterior do profissional
ratificando os servigos prestados faz prova quanto a veracidade das despesas para fins
de aplicacéo do art. 8°, Il da Lei n. 9.250/95. (Acorddo n° 9202-010.787, Relatora: Ana
Cecilia Lustosa da Cruz, Data da Sesséao: 28/06/2023)

Assim, pelo fato da fiscalizacdo n&o apresentar fundamentos aptos a afastar a
alegacdo do pagamento em espécie e pelos valores guardarem relacdo com o0s recibos
apresentados pelos prestadores de servigos, terem fonte de renda identificavel e estar
acompanhado de recibos revestidos de todas as formalidades legais, considero comprovado o
efetivo pagamento das despesas glosadas nos autos.

Ante 0 exposto, oriento meu voto no sentido de dar provimento ao recurso
voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Mauritania Elvira de Sousa Mendonca



